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e do artigo 38.º, que se mantêm em vigor até à entrada em 
vigor do despacho e da portaria previstos, respetivamente, 
no n.º 2 do artigo 23.º e no n.º 1 do artigo 35.º do presente 
decreto -lei;

b) O Decreto -Lei n.º 62/99, de 29 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 288/2009, de 8 de outubro;

c) O Decreto -Lei n.º 323 -E/2000, de 20 de dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
julho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque — António Manuel 
Coelho da Costa Moura.

Promulgado em 12 de agosto de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 17 de agosto de 2015.

Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 
Vice -Primeiro -Ministro. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 172/2015
de 25 de agosto

Os instrumentos de medição são dispositivos utilizados 
para realizar medições, individualmente ou associados a 
um ou mais dispositivos suplementares.

Vários instrumentos de medição foram objeto de di-
retivas específicas, as quais, volvidos vários anos após a 
sua entrada em vigor, foram consideradas tecnicamente 
desatualizadas, por já não refletirem o estado atual da 
tecnologia de medição ou respeitarem a instrumentos não 
sujeitos a desenvolvimento tecnológico e cada vez menos 
utilizados.

Neste contexto, a Diretiva n.º 2011/17/UE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2011, 
revogou as seguintes diretivas relativas à metrologia: Di-
retiva n.º 71/317/CEE, do Conselho, de 26 de julho de 
1971, Diretiva n.º 71/347/CEE, do Conselho, de 12 de 
outubro de 1971, Diretiva n.º 71/349/CEE, do Conselho, 
de 12 de outubro de 1971, Diretiva n.º 74/148/CEE, do 
Conselho, de 4 de março de 1974, Diretiva n.º 75/33/CEE, 
do Conselho, de 17 de dezembro de 1974, Diretiva 
n.º 76/765/CEE, do Conselho, de 27 de julho de 1976, 
Diretiva n.º 76/766/CEE, do Conselho, de 27 de julho de 
1976, Diretiva n.º 86/217/CEE, do Conselho, de 26 de maio 
de 1986, tendo essa revogação sido deferida no tempo.

Nos termos do artigo 1.º da Diretiva n.º 2011/17/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2011, 
a revogação da primeira destas diretivas produzia efeitos a 
partir de 1 de julho de 2011, pelo que aquele preceito foi 
transposto para a ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei 
n.º 89/2011, de 20 de julho.

Entretanto, como dos artigos 2.º e 3.º da Diretiva 
n.º 2011/17/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 9 de março de 2011, decorre que a revogação das demais 
diretivas produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 2015, 
o presente decreto -lei procede à transposição daqueles 
preceitos para a ordem jurídica interna.

Ao transpor os artigos 2.º e 3.º da Diretiva n.º 2011/17/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março 

de 2011, o presente decreto -lei procede à revogação da 
Portaria n.º 16/91, de 9 de janeiro, que aprovou o Regula-
mento do Controlo Metrológico de Alcoómetros e Areó-
metros para Álcool, da Portaria n.º 27/91, de 11 de janeiro, 
que aprovou o Regulamento do Controlo Metrológico dos 
Instrumentos de Medição da Massa por Hectolitro CEE 
dos Cereais, e da Portaria n.º 377/91, de 2 de maio, que 
aprovou a fórmula geral prevista na Diretiva do Conselho 
n.º 76/766/CEE, de 27 de julho, para o cálculo dos valores 
das tabelas alcoométricas internacionais para misturas 
de etanol e água compreendidas entre as temperaturas 
de  -20°C e 40°C e constantes da norma portuguesa NP-
-375 — Tabelas alcoométricas, que se encontram tecni-
camente desatualizadas.

Salienta -se que o progresso técnico e a inovação dos ins-
trumentos abrangidos pelas diretivas objeto de revogação 
estão garantidos quer pela aplicação voluntária das normas 
internacionais e europeias entretanto desenvolvidas, quer 
pela aplicação de disposições legais nacionais que esta-
belecem especificações técnicas baseadas nas referidas 
normas, quer, de acordo com os princípios de «legislar 
melhor», mediante a inclusão de disposições adicionais 
à Diretiva n.º 2014/32/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à harmo-
nização da legislação dos Estados Membros respeitante à 
disponibilização no mercado de instrumentos de medição 
(reformulação).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei:
a) Transpõe para a ordem jurídica interna os artigos 2.º 

e 3.º da Diretiva n.º 2011/17/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 9 de março de 2011, que revoga as 
Diretivas n.os 71/317/CEE, do Conselho, de 26 de julho 
de 1971, 71/347/CEE, do Conselho, de 12 de outubro 
de 1971, 71/349/CEE, do Conselho, de 12 de outubro 
de 1971, 74/148/CEE, do Conselho, de 4 de março de 
1974, 75/33/CEE, do Conselho, de 17 de dezembro de 
1974, 76/765/CEE, do Conselho, de 27 de julho de 1976, 
76/766/CEE, do Conselho, de 27 de julho de 1976, e 
86/217/CEE, do Conselho, de 26 de maio de 1986, rela-
tivas à metrologia;

b) Revoga as Portarias n.os 16/91, de 9 de janeiro, que 
aprovou o Regulamento do Controlo Metrológico dos 
Alcoómetros e Areómetros para Álcool, 27/91, de 11 de 
janeiro, que aprovou o Regulamento do Controlo Metroló-
gico dos Instrumentos de Medição da Massa por Hectolitro 
CEE dos Cereais, e 377/91, de 2 de maio, que aprovou a 
fórmula geral prevista na Diretiva do Conselho n.º 76/766/
CEE, de 27 de julho, para o cálculo dos valores das tabelas 
alcoométricas internacionais para misturas de etanol e água 
compreendidas entre as temperaturas de  -20°C e 40°C e 
constantes da norma portuguesa NP -735 — Tabelas al-
coométricas.

Artigo 2.º
Norma transitória

1 — As homologações CE de modelo, os certificados 
de modelo CE emitidos e as primeiras verificações CE 
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efetuadas até 30 de novembro de 2015, ao abrigo das 
Diretivas n.os 71/347/CEE, do Conselho, de 12 de outu-
bro de 1971, 75/33/CEE, do Conselho, de 17 de dezem-
bro de 1974, 76/765/CEE, do Conselho, de 27 de julho 
de 1976, e 86/217/CEE, do Conselho, de 26 de maio de 
1986, mantêm -se válidas pelos períodos previstos na regu-
lamentação nacional aplicável aos instrumentos de medição 
abrangidos por tais diretivas.

2 — Os pesos conformes à Diretiva n.º 71/317/CEE, 
do Conselho, de 26 de julho de 1971, e à Diretiva 
n.º 74/148/CEE, do Conselho, de 4 de março de 1974, po-
dem ser objeto de uma primeira verificação CE de acordo 
com a Portaria n.º 962/90, de 9 de outubro, que aprovou 
o Regulamento Geral do Controlo Metrológico, a efetuar 
até 30 de novembro de 2025.

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogadas:
a) A Portaria n.º 16/91, de 9 de janeiro, que aprovou o 

Regulamento do Controlo Metrológico de Alcoómetros e 
Areómetros para Álcool;

b) A Portaria n.º 27/91, de 11 de janeiro, que aprovou o 
Regulamento do Controlo Metrológico dos Instrumentos 
de Medição da Massa por Hectolitro CEE dos Cereais;

c) A Portaria n.º 377/91, de 2 de maio, que apro-
vou a fórmula geral prevista na Diretiva do Conselho 
n.º 76/766/CEE, de 27 de julho, para o cálculo dos valo-
res das tabelas alcoométricas internacionais para misturas 
de etanol e água, compreendidas entre as temperaturas 
de  -20°C e 40°C e constantes da norma portuguesa NP-
-735 — Tabelas alcoométricas.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 1 de 
dezembro de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
julho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 12 de agosto de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 

Vice -Primeiro -Ministro. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 173/2015

de 25 de agosto

O Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 266/2009, de 29 de setembro, e 73/2011, 
de 17 de junho, transpôs para a ordem jurídica interna a 

Diretiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de setembro de 2009, relativa a pilhas e 
acumuladores e respetivos resíduos. Esta Diretiva revogou 
a Diretiva n.º 91/157/CEE, do Conselho, de 18 de março 
de 1991, relativa às pilhas e acumuladores contendo de-
terminadas matérias perigosas.

A Diretiva n.º 2013/56/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de novembro de 2013, alterou a Diretiva 
n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 6 de setembro de 2009, no que respeita à colocação no 
mercado de pilhas e acumuladores portáteis que contenham 
cádmio, destinados à utilização em ferramentas elétricas 
sem fios, e de pilhas -botão com baixo teor de mercúrio.

Face à necessidade de alterar o Decreto -Lei n.º 6/2009, 
de 6 de janeiro, a fim de transpor para a ordem jurídica 
interna a referida Diretiva n.º 2013/56/UE, considerou -se 
oportuno promover uma análise de diagnóstico à imple-
mentação do Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 266/2009, de 29 de setembro, 
e 73/2011, de 17 de junho, dirigida às principais entidades 
intervenientes na gestão de pilhas e acumuladores, com o 
objetivo de identificar os principais constrangimentos ope-
racionais e as oportunidades de melhoria ao nível da gestão 
deste fluxo de resíduos. Neste âmbito, foram ouvidas a 
Amb3E — Associação Portuguesa de Gestão de Resíduos, 
a Ecopilhas — Sociedade Gestora de Resíduos de Pilhas 
e Acumuladores, L.da, a GVB — Gestão e Valorização de 
Baterias, L.da, a Valorcar — Sociedade de Gestão de Veí-
culos em Fim de Vida, L.da, a ERP Portugal — Associação 
Gestora de Resíduos, a ANREEE — Associação Nacional 
para o Registo de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos, 
a AEPSA — Associação das Empresas Portuguesas para o 
Sector do Ambiente e a APED — Associação Portuguesa 
de Empresas de Distribuição.

Os resultados da análise de diagnóstico realizada, bem 
como os contributos recebidos, sugerem a necessidade de 
introdução de alterações ao Decreto -Lei n.º 6/2009, de 
6 de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 266/2009, 
de 29 de setembro, e 73/2011, de 17 de junho, que têm 
como objetivo a melhoria de aplicação e funcionamento 
dos regimes de colocação no mercado de pilhas e acumu-
ladores e de recolha, tratamento, reciclagem e eliminação 
dos resíduos de pilhas e acumuladores.

Neste contexto, o presente decreto -lei procede à 
transposição da Diretiva n.º 2013/56/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, 
prevendo, neste âmbito, normas como os limites tem-
porais para as isenções estabelecidas para os teores de 
cádmio, para as pilhas e acumuladores portáteis para 
utilização em ferramentas elétricas sem fios, e de mer-
cúrio, para as pilhas botão, a uniformização, em todos os 
Estados -Membros, dos requisitos processuais relativos 
ao registo dos produtores, e a garantia de que os fabri-
cantes concebem aparelhos de modo a que os resíduos 
de pilhas e acumuladores possam ser facilmente, e de 
forma segura, removidos por profissionais qualificados 
que sejam independentes do fabricante, e acompanhados 
das respetivas instruções.

Por outro lado, são igualmente previstas no presente 
decreto -lei normas que visam, na sequência da experiên-
cia obtida com a implementação da gestão de resíduos de 
pilhas e acumuladores nos últimos seis anos, designada-
mente: a clarificação dos circuitos de recolha de resíduos 
de baterias e acumuladores provenientes de utilizadores 
particulares e não particulares; o registo centralizado dos 


